
02/96RESOLUÇÃO No

de s uasno

do Processoconstaque no

da Comissão dede Ensino

R E S O L V E:

do cumento

de Ef eitorTi tuí o comprovante de voto
(xerox);

CONSIDERANDO o Parecer 
Graduação e Extensão;

CONSIDERANDO 
000054/96-48

g r au 
(xerox)

can- 
s eguinte

UNI- 
at r i -

au- 
cur-

2o
Identidade

Uma foto 5x4;
Documento militar atualizado (xerox).

6

rio na 
de 1996,

pelo prórpio 
a

E EXTENSÃO DA 
us o

o r iginal; 
ou

a) Histórico Escolar do
b) Cart eira de 

equivalente;
c-)

o
PROGRAD;

no Vesti bular 
no período fixa- 

semestre respectivo.

CONSIDERANDO, ainda, a 
Sessão Extraordinãria realizada

par a o 
do no

Art. lo - Os candidatos aprovados 
lo ou 2o semestre serão cadastrados 

Calendário Acadêmico para o

d)
e)
O t

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA 
VERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO, 
fruições legais e e s t at ut ãr i as;

Ar t . 
didato ou por 
do cumentação:

Parãgrafo lo - O candidato aprovado para o primei
ro semestre que não compar ecer no prazo marcado ficará 
tomaticamente transferido para o segundo semestre se o 
so tiver entrada semestral,

2o - O cadastro serã feito 
seu representante legal exigida

e ãltimo

aprovação unânime do Plenã- 
no dia 10 de janeiro

Parãgrafo 2o - O candidato aprovado para o segundo 
semestre e chamado a ocupar vaga no primeiro semestre pode
rá recusar a oferta mantendo-se seu direito ã vaga para a 
qual foi aprovado.

Regulamenta a operacionali- 
zação do cadastro e ã matri
cula inicial dos alunos 
aprovados no Vestibular a 
cada ano.

Mariana
Riscado
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próxi mo s

caí ouro

nas

Ar t .

empate a

.02.

dependendo da 
poderá, alterar

caí ouro 
s empr e 
perlodo

aí uno s 
do pri —

que 
da

didato 
t i g o ,

ser 
o 
s ua

can- 
ar- 
s eu 

novo

o 
ativos

Parigrafo Único - 
duação definirá, anuaímente 
candidatos que aguardam na 
suas opções peias vagas.

Ar t . 
caíouros será 
me iro per iodo

candidato 
de quaí-

o aí uno 
veterano 
pr ime iro

Parágrafo 2o - O cadas t r ament o pode 
procuração simples de próprio punho, devendo 
apresentar todos os documentos acima e ainda 
de identidade.

Art, 5o - Após o cadastramento, o 
deverá, retornar á PROGRAD no dia marcado peio 
de Registro e Controle Académico para buscar 
ção de matricula,

Art. 4o - Os casos 
datos, bem como os casos de 
prazo máximo estabelecido, 
cí as s i f icados .

de Gra- 
que o s 
exerçam

Art. 3o - Não deverá ser cadastrado 
que esteja inscrito no cadastro de alunos 
quer dos cursos da universidade.

Parágrafo Único - No dia do cadastramento, o 
incíuáido na situação mencionada no caput deste 

deverá solicitar por escrito o cancelamento do 
vinculo anterior a fim de possibilitar a efetivação de 
cadast r o.

Parágrafo lo - Sob nenhuma hipótese se 
datramento de candidato que não possua o documento 
citado na "aílnea a" que só poderá ser substituído 
píoma do 3 o grau.

a í uno
Departament o 

sua conf i rma-

fará o ca- 
or iginaí 
por Di-

de desistência formai de candi- 
não efetivação de matrlcuía no 

geram vagas para os

Parágrafo Único - Em caso de 
será sempre do aíuno veterano.

feito por 
procurador 

carteira

6o - A matrlcuía em discipíinas dos 
feita automaticamente nas discipíinas 
da grade curricular.

O Caíendário Acadêmico 
os prazos finais para 
fiía de classificação

Art. 8o - Para fins de pontuação, 
receberá o mesmo tratamento do aíuno 
disputar discipíinas que não sejam do 
grade curricular,

7o - O aíuno calouro, dependendo da orienta
ção do Coordenador do Coíegiado, poderá alterar sua matrl
cuía iniciai apenas na etapa de reajuste de matriculas mar
cada no Caíendário Acadêmico.
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO

SESSÕES, DEJANEIRO 1996DE10DASSALA

. 03 .

ARTELlRIO BOL/SANELLO
NA PRESIDÊNCIA

Ar t . 9o 
sua pub í i caç.ão ,

em vigor na data de 
em contrário.

- Esta resolução entra 
revogadas as disposiç-ões

Mariana
Riscado




